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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

m: 5DB184CIS90F04 

Gab inete _do ctaMÕNSENHOR GIL 
Pre feito .... ~ ....... nd'o com m1,b'l!lllh,;i-. C''-'idondo do rid,1,:j,g D•sttu 

roRT,\l<I • 068 D I'. 03 DE ABRIL.,,.: 202S 

01ipc5e sob,e • nornea~ao de Ociup.ante de 
Cal"go Público d q Provlme-n,o em Comls.s..'lo 
que mll!!ne:iona. 

OPR.EFE:.l"'f0~1 ' I I PAI.. D MONS E ~liOR C t L..Gsuidodoí"'iuL1i,no\lsodc-~ua!1. 
mribuiçõe.s- leg:ai3' 11;1~1e lhe(:onfcrc o or1, 109. inc iso IV. d~ Lei O~nica ~ 1unidp'11. e 

ONS fD E IUNOO ni11da o di:spo$1ó nu Lei Mur,.cipal rtº 660. de 10 de fo\lén!' in;, de 
2025. q~,c tHspõe :;obre n criaçil.O de c::1rv,os e do procc-s$0 de ~leçllo mcritocráti.c!i da l:!,éstt1.o,esçoJnr 
Jo 1uniclpio de Monltnho r il-PI: 

1ir,;so1.v1;; 

r•. t• - Nômt:ar o Sr, CÉS R CARLOS 1) Aít.A JO BRAGA. ponador do Cl"F<' r,"' 

--IS:Z .345.913 -04. p:.<irn excrçc-r o carao de Dll'1t!COnil Esco l11r- da Escola J\1unklp"I .,1~néll?'.I' Rc:~l!ha.• 
Cu naf't" 1uln , ,rinçuJada à Se<:rc-toria Mun[clp4I de Edu~Oo. a pM'tir des 1.:1 da..1J1. 

Ar1. 2• - A no ,nc.nçllo deç:orrc do. aprovoçào do nom~do no proçesso de sch.--çilo 
1nt:riux:n\tica. nos 1err11os do Edítnl n" 0 2/2025. conduzido pela Secretaria M unicipal de: &lucnçfto, 

Arr. 3"' .. O nome.ado c.x.ercerá suas f'uftÇ'Qet en'I corifonnidndc com as atribuiçotl 
1C?..~11.1.b~l«id.11s pela Secretario unicipal de EdueaçJlo. 

;.\ rc .. 4• .. l~a Portnrio emra e:m igor na d1ua de .S\m p1,1blitaça.o. n:vogando-sc ns 
dbpo~it;õc:$ em 00nlririo. 

Publique~se. rogistl'é-SC e cun1pr.1•tU;, 

Qabine:te do Prefeito MU11jcipal de M01'1.!ef'lhor (;il. 03 de tibril de 2025. 

~~7---
E.VANORO Lt.ÃI. D .,.U:RE.U 

Prl! fel to Munléfpal 

M1J1r,ldp,lt, cte Mo.n11anhor <'.;lt C.NPJ Ob.~~--gn/0001•00 
C"nãcrcço; Ji)J(I~ N()~ot'\h.a., )~ í'l!nuo, Mom,enhar G•I ?I.C.LP'44~0.QOQ 

Em.ali: ~-1bDf(''r •tofT'l■•I-P.llic;m;1d i:om 

ID~ D199Al:BE8E8A• 

G abin e te do 
Prefeito 

M .. ÕNSENHOR G IL 
C:r•K•nd<.> «Jr'l"I lrabolho. 1;uldondo de .-uo 9•n1• 

l'OH.T R.I º 069 ll _ 03 DEABRJL 0 & 2025 

Dispõe- sobre a nomeaç:lo do ocup.an'te· dv 
carc;o Públi,co de ProvhTMll'n·to em Comlu-lo 

que mençli;ma. 

O PR.EFE ITO r Ir . L D E M.0 •-:.NHOR ClL. EI.UldO dó t• ~aul. no uso de ~u.as 
otr•buiç.õe.s: les_11.isque U,e; çon(c:rc o an.. 109. i_rK:i:ti1ó IV. da Lei QrgAn~ca Munleipol. e: 

C O S I D E RA DO ninda o d hiposto na. t....ei Munici pai n" 660. de t O dt: (evc:tc·l ro de 
202S. 4.11,1,e- dispõe: 50t,Jé- o. criaçlo de c:nrgos e do p:roceAO d.e sctcçlo mc:rhocnillca d ic;3"l .o escolar 
do M upidpio de Monscnhol' GH-PI ; 

R &SOL VF.. 

rt. 1• _ Nome.u- a Sra. DE sF-.LITE DOS SANTOS "DR.EU. pon.Pdàns do C PP n"' 
700. 164.J.73""49. para exert:t!.r o enrao de Coord n•dora Es.col•r- 40M do mlCXO_da Elcola 
Munie.lpal BasOio d~ bren- U11lxa C.-.nde, vincuJnd.m l Secretario Munldplll de u,dueaçno • .a 

pur1.i r desta d 1.0. 

Art. 2• • A nomc.oçO.O dccorn,: d4I .nprovaçlo dfl nomeado. JIC> ptoeC:SSO de se;lcç.flio 
me-ritoc::ffitico. noi let'i'i\OS do Edita} n• 02/202.5. conduzido pc:;la e ~~a Municipal de Educaçl'.lo. 

rt. 3 • .. A nomeada. exercer-ó , uas funçôca: em coníom,i<lúdc cpm it.$ alrlbu,çibcs 

~slobekc\das pela Secretario Munldpa.l de Educaçllo. 

A rt. 4• • Efila Po:rti;uio e.m.m cm vi ~o.t na d1.1@ d o sutt publ'iciiçi.'LO-. revopndO•K M 

di~p0slçõcs cm co,urário, 

P1-1bl.iquc--1te. rcalsuc•se e ç umpm-sc. 

Onb~n:\e do P.-efciito Municip1;1.l d(! Monsenhor O-il. 03 de abril de 2025, 

~VANDRO UAI.- DIE ABR 
Prefeito Munle:lpal 

Mu"lc pfo de Montie-"har -cn CNPJ. ~ .!.S4.877/000l-00 
Cnd êl'C(:Q. M:Uõl Jas-4! No,ont,~. ,s -Cct'!tfC, Mom,,ml,Ot' GIi • Pl, CEP 6445-0-QOO 

i;m,11!: '".al,pa-(!fel1om11,l@,:m•il eom 

10: 2.4E8A1117'14A.4 

Gab inete _do t◄MÕNSENHOR GIL 
Prefeito .... ~ ........ ao com t,obatho. c:uktondochi nono go.m~ 

PORTAIUA • 0 70 DE 03 D E ADIU L D F. 2025 

Ol sp&e sob,e a nome3'50 d e Ocupan,;.e d o 

C:Orgo PUbllco de Provlmc r,,:o em Comln:lo 

que- rnenciona,. 

0 1;,-R..tr-"i:! ITôM N I 11• .LDE"lÔNSE HORGJ L. ~tadodoPiaul.nou:sodc-suus 
m ribuiçõcs legais que lhe confcr-e o nn , 109, inciso IV. da Lei Orgdnica Municipal. e 

C ONS lD ElA. 00 úindn O diSpô$'lO n Le::i Muoi.cipnl n"" 660. élc 10 de tévéréiro dé 
202.5. que dispõe sobre a cTiaçào dc.ç.argosc do processo de :sclcçllo mcritoçrátiça du Vc:514o e~ohu 
do Munidpi:o de Mo~e:t1l101"' Gil-PI : 

RE 

Art. 1• - ornem o liC'rvidor Sr. 1-". H.fU E,L-.tiiiiON DE SE A FE.RRElRA , portodor do 
C ri·" n,• 4!S 1.004.463-1 s. para. exercer o ca,-go d.e Dire1or11 f;:3,c,:o lar dn E. c:ola Mui'lllclp:1l B aslUo 
d<! brc-u-D:1,1 lx..a Grnnde. vinculada â ecrcuiria l\1unicipal de EduçnçOO. O _Pl)_rtir dwn dam. 

Ar1. 2• • A nome.iç!o deoorrc da aprovoçao do nome do no p:r(H;C:3$0 de ~ lc:çao 
mcritocrálica~ no.s. ccrmos do &límL n.•0212025~ c:-0nduzido pc.la S,:,;ret.Q,riá Munic-l.paJ de Educn.ç..no. 

Ar•~ 3• - O nomcndo exe~CTU s~ ru.t1ções ic-rn conformldadc com H t11.ri.buiç_õc.1 
csttlbc-El:'<:iilit$ pela ttrctaria Municipal de Educu.çl'IO. 

r cª 4• - Esr.e Ponari entro e.m vi~or l'lá da\.O de suo. publicoç.Oo~ rcvo1tl'llndc,-!te a., 
d i-t'-pq~iç~ cm eon1rdrlo. 

Pu"bl ique-se. rêghuro--:!lc e cumpro-se. 

Cn11bínc:t.(I do Prefeito Municipol de M(toK-nho.r (ill. 03 de- abril de 2025. 

~~~~~ 
PA!lfe-lto Munlr;lp.,1L r · 

Muin.ldplodeMon:1.c:1nhor6íl C NPJ 06 S,'5,4.:f\77/0001 00 
tnder (O. R.1,,1 Jo Noronha. ?S Centro, Maôsen.hor GIi .. PI, CtP li,4-4S0-000 

[m.nll: g.ib~rc.fc,t om;:1h:@nM-1ILeom 

10 : 72E9FF8EF7C54 

Gabinete _do ªMõNSENHOR GIL 
p ref e ,to Cn1u:•ftdo <:om lraball,o, <uldando de no;.:.(J o,;mfa 

PORTARIA N" 0 7 I Dls Ul DE I\J31UL DE 202S 

Dlsp6e $Obre ai nome:açã"o d o Oçup.ante d e 

Carg:o PübHco d e P,-ovJmcnto cm Coml,ullo 

que mcnolona , 

O PREFEITO MIJ IC I PAL D , MON ENHOR GIL. Estodo do Pioui. n<> u,o de s uas 
ru ribuiçõcs lcçais ql•c lhe confere o 011 . l 09. lnçi.so IV. da t.ci Orgi;ntcu Munic:iP3f. 1.: 

CO S I D E RA 00 aind::1 o dispos10 n:\ Lei Comp lcmcmar nl) 0031.2009. de 14 de abri l 
d~ 2009. <1uc di spõe sobre l'I Lei Orgânica da Adrnin is,mçt1o Públ ica do M~•nicípio d~ M nnsci,ho r 
Gil-Pi : 

rt. • • • ,0111em a -s.crvidom ELl A E A 11'.""E LO DOS PASSOS. e ~~,; nD 
R.,t6.2J0,<.t8J-20. pnrn ocupar o car.i::;,() de pro"·imcnto c-m Comisdo de Vi<:ie-'Di rc•orn d:i Escola 
~ l unidpal ~ l rtas. pcrté.i\CC·ntc oos quadros dn Sccrc-mria Municipal de dutaç. o. 

Arr. 2 "' .. Esta Porta.rio c nlmrá c-m v~.s,o·r na dam de suo publica.çi\o. rcvosa•~do .. ~c ll~ 
dispottlçõcs em ,contrário. 

Ce:nifü1 uc-sc. publique-se e cumpra-se. 

ª•~~?'-
f11 l 

EVANORO L~L DE AEIREU 

Pr-efel to Munleil pal 

''. f 1 1, Ül 


